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RELATÓRIO DE VISTORIA 190/2021/PE 
 
 
Razão Social: HOSPITAL E MATERNIDADE DE ABREU E LIMA 
Nome Fantasia: HOSPITAL E MATERNIDADE DE ABREU E LIMA 
CNPJ: 10.392.418/0001-45 
Registro Empresa (CRM)-PE: 2933 
Endereço: R CARUARU, SN 
Bairro: PLANALTO/ CAETES VELHO 
Cidade: Abreu e Lima - PE 
Cep: 53560-590 
Telefone(s):   
E-mail: rh.hmal@gmail.com 
Origem: COORDENAÇÃO FISCALIZAÇÃO 
Fato Gerador: OPERAÇÃO CRM 
Fiscalização Presencial / Telefiscalização: Fiscalização Presencial 
Data da fiscalização: 09/08/2021 - 09:45 a 10:15 
Equipe de Fiscalização: Dr. Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto CRM-PE:10589 
 
1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

Ao analisar o relatório em tela, é importante levar em consideração os seguintes normativos: 
 - Resolução CREMEPE 06/2020 - Define e disciplina técnica à distância por comando 
remoto como estratégia de fiscalização nos locais de trabalho, quer sejam públicos ou 
privados, durante a pandemia da COVID-19; 
 - Decreto Legislativo n 195, de 15 de janeiro de 2021, que prorroga, por 180 dias, o 
reconhecimento, para os fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal n 101, de 4 
de maio de 2000, da ocorrência do estado de calamidade pública no Estado de Pernambuco, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo n 9, de 24 de março de 2020; 
 - Decreto 50.434,  do Governo do Estado de Pernambuco, de 15 de março de 2021, Art. 1 
Fica declarada a existência de situação anormal caracterizada como "Estado de Calamidade 
Pública", em razão do Desastre de Doenças Infecciosas Virais (COBRADE 1.5.1.1.0), por um 
período de 180 dias, nos Municipios do Estado de Pernambuco e no Distrito Estadual de 
Fernando de Noronha;  
 - Resolução CREMEPE n° 03 de 2020 - Torna obrigatório ao diretor técnico ou médico, a 
notificação ao CREMEPE do protocolo para fluxo de atendimento de pacientes com suspeita 
de Covid-19 e dos estoques de EPIs disponível para os profissionais de saúde na unidade. 
 - WHO (World Health Organization) Interim guidance, 27 february 2020 – Rational use of 
personal protective equipment for coronavirus disease 2019 (COVID-19); 
 - Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus ( 
COVID-19)  - Ministério da Saúde – Brasília/DF, Fevereiro de 2020; 
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 - NR 06 - Equipamento de Proteção Individual - EPI; 
 Posicionamento do Conselho Federal de Medicina sobre a pandemia de COVID-19: 
contexto, análise de medidas e recomendações, de 17 de março de 2020; 
 - Portaria CFM n° 68/2020; 
 - Nota técnica GVIMS/GGTES/Anvisa N 04/2020; 
 - Nota técnica GVIMS/GGTES/Anvisa N 06/2020 - Orientações para a prevenção e o 
controle das infecções pelo novo coronavirus (SARS-CoV-2) em procedimentos cirúrgicos 
(Complementar a nota técnica GVIMS/GGTES/Anvisa N 04/2020); 
 - Ministério Público do Trabalho (MPT) e Procuradoria Geral do Trabalho (PGT) - Nota 
Técnica Conjunta N. 15/2020; GT Nacional Covid-19/ GT Saúde na Saúde Covid-19 - Sobre 
gestão de unidades de saúde para a proteção da saúde dos trabalhadores em serviços de 
saúde; 
 - Portaria SEPRT 1066 de 23/09/2019 - Aprova a nova redação da Norma Regulamentadora 
número 24 - Condições de Higiene e Conforto nos Locais de Trabalho. 
O que motivou a vistoria foi solicitação verbal do 1 Secretário e Chefe da Fiscalização Dr 
Andre Soares Dubeux. 
Importante salientar o Auto de Interdição Ética CREMEPE 01/2021, datado de 06 de janeiro 
de 2021. 
Trata-se de um Estabelecimento de Saúde público, municipal. 
Identificado o estabelecimento de saúde fechado. 
Informado por transeuntes que a Unidade está fechada desde o início do ano (janeiro de 
2021). 
Existe uma área vizinha a Unidade (atrás) na qual funciona o SAMU (informa 02 ambulâncias 
básicas) e uma sala que realiza "Teste do Pezinho" além do SAD (Serviço de Atendimento 
Domiciliar) do Município de Abreu e Lima. 
 
2. NATUREZA DO SERVIÇO 
 
2.1. Natureza do Serviço: PÚBLICO - Municipal  
 
 
3. INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
 
3.1. Alvará da Vigilância Sanitária: Não acessado 
3.2. Alvará do Corpo de Bombeiros: Não acessado 
3.3. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica: Possui e válido até: 
01/02/2021 
 
 
 
4. RECOMENDAÇÕES 
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4.1. INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

4.1.1. Alvará da Vigilância Sanitária: Item recomendatório de acordo com Decreto Lei nº 
20931/32, art. 24 (Os institutos hospitalares de qualquer natureza, públicos ou particulares, 
os laboratórios de análises e pesquisas clínicas, os laboratórios de soros, vacinas e outros 
produtos biológicos, os gabinetes de raios X e os institutos de psicoterapia, fisioterapia e 
ortopedia, e os estabelecimentos de duchas ou banhos medicinais, só poderão funcionar sob 
responsabilidade e direção técnica de médicos ou farmacêuticos, nos casos compatíveis com 
esta profissão, sendo indispensável para o seu funcionamento, licença da autoridade 
sanitária.) e Resolução CFM Nº 2056/2013 
 

4.1.2. Alvará do Corpo de Bombeiros: Item recomendatório de acordo com Resolução CFM 
Nº 2056/2013 
 
 
 
5. IRREGULARIDADES 
 
5.1. INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

5.1.1. Certificado de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica: Item não conforme de 
acordo com Resolução CFM nº 1980/11 (cadastro/registro), Lei nº 6839/80, art. 1º: O registro 
de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, 
serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas 
profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a 
terceiros, RDC Anvisa nº 63/11, art. 31: O serviço de saúde deve manter disponíveis registros 
de formação e qualificação dos profissionais compatíveis com as funções desempenhadas e 
Resolução CFM Nº 2056/2013 
 
 
5.2. DADOS CADASTRAIS 

5.2.1. Não dispõe de "Diretor Técnico": item não conforme o Decreto nº 20931/32, Art. 28; e 
Resoluções CFM de números 2147/16 e 2125/15 
 
 
6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

NÃO foi identificado o exercício da medicina no estabelecimento de saúde em tela. 
Unidade fechada. 
 
 

Abreu e Lima - PE, 12 de agosto de 2021. 
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___________________________________________ 

Dr. Sylvio de Vasconcellos e Silva Neto 

CRM - PE: 10589 

MÉDICO(A) FISCAL 
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7. ANEXOS 
 

 
 

7.1. Vista Geral 
 

 
 

7.2. Entrada 
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7.3. Fachada 
 

 
 

7.4. Porta frente cadeado 
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7.5. Placa ao lado unidade 

 

 
 

7.6. Area ao lado Fechada 
 

 
 

7.7. Terreno atras 
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7.8. Terreno atras 
 

 
 

7.9. Area atras Teste Pezinho 
 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE PERNAMBUCO - CREMEPE 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 
____________________________________________________________________________________________________________________________ 

HOSPITAL E MATERNIDADE DE ABREU E LIMA - 190/2021/PE - Versão: 06/11/2020 
Roteiro utilizado: HOSPITAL GERAL/ESPECIALIZADO 9 / 9

 
7.10. Teste Pezinho 

 


